
ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LE! NS 166/97

Cria o Fundo Mu

nicipal de Assistência So

cial do Município de ígua

Branca, e dá outras provj_

dênc i as.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

ÁGUA BRANCA, Estado da Paraíba, usando das atribuições con

feridas pelo Art. 31, inciso IV da Lei Crganíca do Municí-'

pio,

Faz Saber que, o plenário da Casnara Muni

cipal em sessão extraordináría real izada no dia 14/Março /

1997, APROVOU E Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei;

Art. I~ - Fica criado o Fundo Municipal '

de Assistência Social - FMAS, instrumento de captaçao e a-

pl icação de recursos, que tem por objetivo, proporcionar re

cursos e meios para financiamento das ações na area de ass'

s i stênci a soe i a I•

Art. 2® - Constituirão receitas do fundo

Municipal de Assistência Social - FMAS;

I - recursos provenientes da transferên

cia dos fundos nacional e estadual de Assistência Social;

!l - dotações orçamentarias do município'

e recursos adicionais que a lei estabelece no transcorrer'

de cada exercício;
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ni - dooçoes, auxíl ios, contribuições, '

subvenções e transferências de entidades nacionais e inter~

nacionais, organizações governamentais e não-governafi?entais

IV - receitas de apl icações financeiras '

de recursos do fundo, real iaadas na forma da lei,

V - as parcelas do produto de arrecada -

çao de outras receitas próprias oriundas de financiamento'

das atividades aconomicas, e prestação de serviços e de

outras transferencias que o fundo Municipal de Assistência'

Social tera direito a receber pôr força da lei e de conve

nios no setor;

VI - produto de convênios firmados com

outras entidades financiadoras;

VI I - doaçoes especiais feitas dirctamen

te ao Fundo;

VIM - outras receitas que venham a ser

legalmente instituídas,

§  19 - A dotoçao orçamentaria previste pa

ra o órgão executor da administração Publ ica Municipal^ res

ponsá»el pela Assistência Social, sera automaticamente '

transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência'

Social, tão logo sejam real izadas as receitas correspõnden

tes,

§ 2- - Os recursos que compõem o Fundo

serão depositadas em instituições financeiras oficiais, em

conta especial sob a denominação - Fundo Municipal de As

sistência Social - FMAS.

Art, 3® - O FMAS será gerido pela Secreta

ria de Trabalho e Assistência Social sob a orientação e
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controfe do Conselho Municipal de Assistência Social.
§  |2 - A proposta orçanentaria do fundo '

Municipal de Assistência Social - FMAS - constara do plano

Diretor do Município.
§ 2® - Crçantento do Fundo Municipal de

Assistência Social - FMAS integrará o orçamento da Secretçi
ria de Trabalho c Assistência Social.

Art, 4° - Os recursos do Fundo Municipal'

de Assistência Social - FMAS serão apl icadas cm:
I  - financiamento total e parcial de pro

gramas, projetos e serviços de Assistência Social desenvol
vidos pelo órgão da Administração Publica Municipal respon
sável pela execução da política de Assistência Social ou
por órgãos conveniados;

I I - pagamento pela prestação de serviços
ã entidades conveniadas de direito publ ico e privado para
execução de programas e projetos específicos do setor de
Assistência Social;

I I I - aquisição de material permanente e
de consolo e de outros insumos necessários ao desenvoIvimen

to dos programas;

IV - construção, reforma, ampl iação, aquj^
sição, ou locação de imóveis para prestação de serviços de
Assistência 5>ocial;

V - desenvolvimento c aperfeiçoamento dos

Instrumentos de gestão, planejamento e controle das ações '
de Assistência Social;

VI - desenvolvimento de programas de ca-

paci^Jação e aperfe içoamcnto de recursos humanos na área de
Ass i stênc i a Soe i a I;
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V! ! ~ pagamento dos benefícios eventuais'
conforme o disposto no inciso I do Art, 15 da Lei Orsânica'

da Assistência Social»

Art, 5- - O repasse de recursos para as

entidades e Organísaçoes de Assistência Social devidamente'
registradas no Cf4A5, será efetivado por intermédio do FMAS,
de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Munici-

paI de Ass i stênc i a Soe i a 1.
Parágrafo Único - As transferências de

recursos para Organizações governamentais e nao-governamen-
tais de Assistência Social se processaram mediante convê-'
nios, contratos, acordos, ajustes e/ou simi lares, obededen-

do a legislação vigente sobre a matéria e de conformidade '
com os programas, projetos de serviços aprovados pelo Con

selho Municipal de Assistência Social,
Art, óEí - As contas e relatórios do gcs-'

tor do Fundo Municipal de Assistência Social - CMAS, mensaj^
mente de forma sintética e anualmente de forma analítica,

Art, 7- - Para atender as despesas decor

rentes para a execução da presente Lei, fica o Poder Execu
tivo autorizado a abrir crédito adicional especial, no cor
rente exercício financeiro, ate o valor de (Cin
CO ni I reais ) obedecidas as determinações contidas nos in
cisos ! c IV, do paragrafo 1^ do Art, 43 da Lei Federal '

ne 4320/64-

Art, - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publ icação revogadas as disposições em contrario,

Reg i stre-se

PubI ique-se
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Gabinete do Prefeito, Em I8/Março/I997,

JCSÍ BENONE FIRMINC

= PREFEITO -


